
 

 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

Ofício nº 349/2024/ALPB/GP           

       João Pessoa, 25 de abril de 2024. 
 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Dr. João Azevedo Lins Filho 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

 

 Assunto: Encaminhamento de Indicação nº 536/2024 

 

 

  Senhor Governador,  

 

 
  Estamos nos dirigindo a Vossa Excelência, para encaminhar, em anexo, a Indicação 

nº 536/2024, de autoria do Deputado Sargento Neto, aprovada na sessão ordinária do dia 

23/04/2024, indicando ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba a 

iniciativa de Projeto de Lei que “Cria o Programa e Fundo de Apoio ao Diagnóstico 

Precoce, Intervenção e Acompanhamento Multiprofissional junto à família do policial 

militar, bombeiro militar, policial penal e agente socioeducativo com filho (a) com 

deficiência”. 

 

  Atenciosamente, 
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